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coNTRATo N".,s? l+ lci b

o coNsoRcto PÚBLIco DE SAÚDE |NTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE , pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ Ns. 12.850-235/0001-51, com sede na Rua Juaci Sampaio
Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia , Ceará, neste ato representado pelo Sr. Fernando Henrique
Goersh Bastos , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a emprêsa- SAFE CARE
CONSULTORIA E TREINAIIENTO LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Na.

26.556.0671ü)01-09 com sede na Rua João Batista Campos, Ne 85, Parque Guadalajara, Juíz de
Fora/MG, neste ato representado pelo Sr. Carlos Eduardo dos Santos, CPF Ne. 331 .124.366-87
doravante denominada CONTRATADA, Íirmam entre si o presente TERiIO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA pRtuEtRA- DA FUNDAilENTAçÃO LEGAL
1.1 Este contrato é originário da DISPENSA DE LICITAçAO Ne. 26.01.001/2017- DP,
fundamentada na Lei Na. 8.666/93, art. 23, §8; art. 24, inciso ll, § 1e e na Lei Ne. 11.107/05, arl. 17.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO GONTRATUAL
2.i - o presente contrato tem por objetivo a coNTRÂf,AÇÃo or EMPRESA DE CONSULTORIA
TÉcNtcA PARA i/ilNtsrRAR TREtNAilENTo pRoplctANDo DtSSEMtNAçÃo DE
coNHECniENTO PARA MELHORTA DE GESTÃO E CRnç4O DE BASES PARA EVENTUAL
pRocESSO DE AGRED|TAÇÃO, JUNTO AO CON§ORC|O pÚBLtCO DE SAÚDE
INTERFEDERANVO DO VALE GURU - CISVALE.

cLÁusuLA TERCETRA- rlo PHEçO
3.1 - O valor global do presente contrato importa na quantia de R$ 13.fl10,00 (Tleze llil Reais), a
ser pago após a eÍetiva realização da execução dos serviços, de concordância com as notas
fiscaislfaturas devidamentê atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS UNID. QTDE.
vR.

UMTÁRIO
R$

VR. TOTAL
R$

01

Contratação de empresa de
Consultoria Técnica para ministrar
treinamento propiciando
disseminação de conhecimento para
melhoria de gestão e criação de
bases para eventual processo de
Acreditação, junto ao Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do
Vale Curu - CISVALE

Und 01 13.000,00 13.000,00

VALOR GLOBAL R$ 13.000,00

cLÁusuLA oUARTA- DO REÀ'USTAilENTO DO PBEçO
4.1 - Reajustável conforme IGPIIí/FGV;

clÁusuLÂ eutNTA- DA ExEcuçÃo, DA vrcÊNctA E DA pRoRRocAçÃo
L({

Rua Juaci Sam
A Fone/

rpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp; 61.600-150
Fax: (85) 3342-276' CNpJ(trlF) no r2.768.8351000r-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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5.í - O gruzo para a execução dos serviços objeto do presente contrato vigorará a partir da data de
sua assinatura até 30 de Maio de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e Íormas previstos na Lei
N". 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

cúusuLA sExrA - DAS ALTERAçOeS COXTRATUAIS
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA SÉTMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

^' 7.1- O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a apresentaçáo
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e apos a efetiva realização da
execuçáo dos serviços/entrega dos produtos, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRIGAçÕES On CONTRATADA
8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Lei No. 8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 -Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no §
1e, do art. 65, da Lei No. 8.666193 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔES Ol CONTRATANTE
9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente Termo Contratual, consoante ao
estabelecido na Lei No. 8.666193 e suas alteraçÕes posteriores;

^ 9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução Oo óqetó contratual;
9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execuçáo do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DorAçoES oRçAMENTÁRns
10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correráo por conta da dotação orçamentária do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE , com recursos previstos na
seguinte classificação: dotação orçamentaria: 01 .01.10.122.0001.2.001- Gerenciamento CISVALE
Administrativo e Financeiro; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica; Fonte de Recurso: 007 - Outros Recursos destinados a Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançÕes.
11.1.1- Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à CONTRATADA, pelo
atraso injustificado na execução do objeto contratual;

Rua Joaci Sampaio Pontes
@ Fone/Fax: (85) 33

www. cisva le. com. b r

no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-1S042-2767 CNPJ(MF) no 12.268.935/OOO1-7S
E-mail: consorciocisyale@gmail.com
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b) De 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do objeto
contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-otÍicio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer Íatura de cráJito em seu Íavor que mantenha junto a
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE por prazo não superior a 02
(dois) anos.
11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no
mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉouA SEGUNDA- DA RESC|SÃO CONTRATUAL
12.1 - O instrumento contratual firmado em deconência da DISPENSA DE LICITAçÃO Xe.
26,01.00112017- DP poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei N4.8.666/93.
12.2 - Na hipotese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei Na.

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previslos no artigo 80, incisos I a IV §§ 1n a
4e, da Leicitada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO
Í3.1 - Fica eleito o Íoro da comarca de Caucaia/ CE, para dirimir as questÕes relacionadas com a
execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 04 (quatro) vias de igual
teor e Íorma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que tamhÉm o assinam, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/ CE,27 de Janeiro de 2017.

Fernando
DE SAÚDE
CURU - CISVALE

oNPJ No. 12.850.235/0001 -5í
CONTRÂTANTE

INTERFEDERATI DO VALE

t

TESTEUUNHAS:

l. !l ':- '--

Carlos Santos
SAFE CARE CONSULTORIA REINAMENTO LTDA- ME

CNPJ N0.26 1-09

c,4--=- cpF: §'3-g16 zz 3 s< §/

CPF: 6

Rua Juacl sampalo Pontes no 16968 - centro - caucala-cE - cEp: 6r.6oo-lsoa Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNpJ(IrtF) no 12.768.835/0001-75
,www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale(ogmait.com
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EXTRATO DO INSTRUMENTO GONTRATUAL

O llmo. Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, Diretor Executivo faz publicar o

extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 26.01.001t2017- DP; l-

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu-
^'. CISVALE, ll- Dotação Orçamentaria: 01.01. 10.122.0001.2.001- Gerenciamento CISVALE

Administrativo e Financeiro; lll- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.

Pessoa Jurídica; lV- Fonte de Recurso: 007 - Outros Recursos destinados a Saúde. ; V- Objeto:

Contratação de Empresa de Consultoria Técnica para Ministrar Treinamento Propiciando

disseminação de conhecimento para melhoria de gestão e criação de bases para eventual

Processo de Acreditação, junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE VI Favorecido: SAFE CARE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA- ME .

Vll- Vigência do contrato : de 27 de Janeiro a 30 de Maio de 2017;Ylll- Contratada: SAFE

CARE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA- MECNPJ No. 22.677.806/0001-51; lX -
Valor Global: 13.000,00 (Treze mil reais) ; X - Assina pela Contratante: Fernando

Henrique Goersch Bastos ; Xl- Assina Pela Contratada: Carlos Eduardo dos Santos;

^ Caucaia lCeará,27 de Janeiro de 2017.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Joaci Sampaio Pontes
A Fone/Fax: (85) 33

www. cisva le. com. br

no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:6t.600-150
42-2767 CNPJ(itF)no12.768.835/OOOt-75

E-mail : consorciocisvale@gmail.com

ffip



C I §\/A L [:
CISVALE

CoNsoRCro Púsrlco Dn Saúnru ITTTRFEDERATIVo Do Varr Cunu

ApureRÉs-CAUCATA-GENERALSeuparo-lrApAJÉ -PENTECosTE-PARACURU-PaRetpRse-SÂoGoltçUoDoAMARANTE -SÃo

LUIZ DO CURU - TE]UÇUOCA

CERTTDÃO Or DTVULGAçÃO

CERTIFICAMOS que o Extrato do Instrumento Contratual de
decorrente da Dispensa de Licitação na 26.01.00Ll2OÍ.7- DP, cujo objeto é a
Contratação de Empresa de Consultoria Técnica para Ministrar
Treinamento Propiciando disseminação de conhecimento para melhoria
de gestão e criação de bases para eventual Processo de AcreditaÇáo,
junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu
CISVALE, foi devidamente afixado no dia 27 de Janeiro de 2OL7, no
flanelógrafo desta Consórcio Público de Saúde, conforme estabelece a legíslação
em vigor.

Caucaia - Ceará, 27 de Janeiro de 20L7.
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§ICRTTÀRL{.3A SAUI}§
Go"-erno do [stndo ds Ceará

Fernando

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale Curu - CISVALE

Rua Joaci sampaio Pontes no 16958 - centro - caucaia-cE - cEp:61.600-150

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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No DA ORDElrl DE SERVIçO
26.01.001/2OL7-OOt

MODALIDADE DA LICITAçÃO
Dispensa de Licitação

U I{IDADE AD I,II NISTRATTVA:
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu- CISVALE

NO DA DISP. DE LICITAçAO
26.01.001/2OL7- DP;

DATA DO CONTRATO
27 de janeiro de 2OL7

CoNTRATADA I ENDEREçO

SAFE CARE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA- ME
Rua João Batista Campos, No 85, Parque Guadalajara, Juiz de Fora/MG

CNPJ NO.
26.ss6.067/OOOL-69

NO DO TELEFONE

Autorizo a execução dos selwiços abaixo discriminados:

Contratação de Empresa de Consultoria Técnica para Ministrar
Treinamento Propiciando disseminação de conhecimento para
melhoria de gestão e criação de bases para eventual Processo de
Acreditação, junto ao Consórcio Público de Saúde Inter federativo do
Vale Curu - CISVALE.

VALOR GLOBAL

RS 13.OOO,OO (Treze Mil reais)

PRAZO DE EXECUçÃO
A partir da data de sua assinatura até 30 de Maio de 2OL7, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Caucaia/ Ceará, 27 de janeiro de 2OL7.

--
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Fernando *çffik"t
Diretor Executivo-do CorÉórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

SECRETARIA ol seúor
Governo do Estado do Ceará
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: Carlos Santos
SAFE CARE ULTORIA E

TREI ME

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16958 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 6f.6OO-fEO
A Fone/Far: (85) 33.r2-2767 CITPJ(itF) no 12.768.895/OOO1-7S

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmait.com


